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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 324/2022 – CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA FAMILIAR E AUTORIZA UTILIZAR RECURSOS NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À ATIVIDADE, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA FAMILIAR E AUTORIZA UTILIZAR RECURSOS NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À ATIVIDADE.

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Piscicultura Familiar, bem como utilizar recursos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Indústria, Comércio e Agropecuária, para promover ações de apoio e incentivo a atividade supracitada.

Parágrafo único: Entende-se como piscicultura os ramos da agricultura, que desenvolve o cultivo de peixes e outros organismos aquáticos.

Art.2º- Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Piscicultura Familiar buscará fortalecer as ações profissionalizantes na área da piscicultura oferecendo cursos ligados à cadeia produtiva aos contemplados, além de promover ações sociais oriundas do resultado do Programa.

Art.3º- Caberá ao Poder Executivo estabelecer diretrizes complementares para a efetividade do programa, no que couber, para a adequação

Art.4º- As ações do Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Piscicultura Familiar poderão ser custeadas por outras fontes de recursos destinados pela União, Estados e por instituições privadas. 

Art.5º- Como forma de incentivo aos produtores, a Prefeitura Municipal oferecerá periodicamente cursos profissionalizantes na área da piscicultura.

Art.6°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 01 de março de 2023.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
                                          Relator                                                                     Membro
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